
 
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO Nº 059/09 – IFSP 

Processo Seletivo de Discentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo  

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP, por meio da Diretoria de Ensino, de 
acordo com as disposições da legislação em vigor, torna pública, por meio do presente Extrato do Edital, a abertura das 
inscrições do Processo Seletivo para ingresso no segundo semestre de 2009, para o primeiro módulo/ano dos cursos do 
Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente e para os cursos do Ensino Superior de Tecnologia, de Licenciatura e 
de Engenharia dos Campi do IFSP.  

1. DA VALIDADE: Os resultados do Processo Seletivo, previstos neste Edital, serão válidos apenas para o preenchimento das 
vagas oferecidas para o segundo semestre do ano letivo de 2009. 
2. DA INSCRIÇÃO: 

2.1 O período de inscrição é de 21 a 30 de maio de 2009 com pagamento até as 16h de 01.06.09. As inscrições serão 
realizadas, exclusivamente, pela Internet, no endereço eletrônico www.conesul.org 
2.2 O valor da inscrição é de R$ 45,00 para o Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente e de R$ 70,00 para o 
Ensino Superior.  
2.3 É de inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento do Formulário de Inscrição. 
2.4 O candidato deverá assinalar, no Formulário de Inscrição, um único curso pretendido e a cidade correspondente. 
2.5 Preencher o formulário referente ao Sistema de Acréscimo de Pontos quando o candidato estiver qualificado em um ou 
mais itens.  
2.6 O Manual do Candidato estará disponível no endereço eletrônico www.conesul.org. 
2.7 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas neste Extrato do Edital 
e no Manual do Candidato. 
2.8 Em hipótese alguma, haverá devolução do valor da Inscrição. 

3. DA ISENÇÃO: O IFSP oferecerá o benefício de isenção de Inscrição aos candidatos carentes de recursos financeiros, que 
deverá ser solicitado pela Internet ou no campus do curso pretendido. O candidato deverá preencher, integralmente, o 
Formulário de Isenção, constante do endereço www.conesul.org, no período de 11 a 20 de maio de 2009. A solicitação da 
isenção também pode ser feita nos campi do IFSP no mesmo período, de segunda a sexta-feira, das 13h às 21h, e sábado, 
das 9h às 13h, exceto dia 16.05.09 para quem optar pelo campus Campos do Jordão. O Requerimento de Isenção, para 
as solicitações via Internet e nos campi, deverá ser assinado e entregue no campus do curso pretendido, no período citado. O 
Requerimento de Isenção deverá ser assinado pelo interessado, se maior de idade, ou pelo responsável legal, no caso de o 
candidato ser menor de idade, ou, ainda pelo cônjuge maior de idade, nos termos da Lei nº 7.115, de 29.08.83. Em 26 de 
maio de 2009, a partir das 16h, ocorrerá a publicação dos resultados com as solicitações deferidas no endereço eletrônico 
www.conesul.org e nos quadros de aviso do campus onde se inscreveu. Os candidatos que obtiverem deferimento de 
isenção deverão efetivar sua inscrição, pela Internet, no endereço eletrônico www.conesul.org, a partir de 26.05.2009 até as 
16h de 30.05.09 e não serão fornecidas informações por telefone. O candidato ou o representante legal deste responderá civil, 
penal e administrativamente pelas informações inverídicas. Para as hipóteses de declaração comprovadamente falsa, como 
sanção administrativa, será aplicado ao candidato o indeferimento ou cancelamento da inscrição ou eventual matrícula.  

4. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS: 

Campus Bragança Paulista 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

1 Técnico em Automação Industrial - 40 40 80 

2 Técnico em Manutenção e Suporte em Informática - 40 - 40 

  

Total

 

120 

Ensino Superior 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

3 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (*) 

- - 
40 40 

4 Tecnologia em Eletrônica Industrial (*) - - 40 40 

  

Total

 

80 

(*) Duração de seis semestres com a possibilidade de haver aulas aos sábados. 

 

Campus Campos do Jordão 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente 

Cód. Curso Manhã Tarde

 

Noite Total 

5 Técnico em Edificações - - 40 40 

6 Técnico em Informática - 40 40 80 

  

Total

 

120 
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Campus Caraguatatuba 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente 

Cód. Curso Manhã Tarde

 
Noite Total 

7 Técnico em Informática - - 40 40 

8 Técnico em Informática para Internet - 40 - 40 

9 Técnico em Administração - 40 - 40 

10 Técnico em Comércio - - 40 40 

11 Técnico em Edificações - 40 40 80 

Total

 

240 

 

Campus Cubatão 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente (*) 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

12 
Técnico em Eletrônica ou Técnico em Automação Industrial (**) 

- - 40 40 

13 Técnico em Informática - - 40 40 

Total

 

80 

Ensino Superior 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

14 Tecnologia em Automação Industrial (***) - - 40 40 

15 Tecnologia em Gestão de Turismo (****) - - 40 40 

Total

 

80 

(*) quatro semestres e aulas aos sábados. (**) O candidato fará a opção por Automação Industrial ou Eletrônica ao 
término do segundo semestre, sendo que o IFSP poderá não abrir turma com menos de 15 alunos. (***) seis semestres e 
aulas aos sábados. (****) cinco semestres 

 

Campus Guarulhos 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente  

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

16 Técnico em Automação Industrial - 40 40 80 

17 Técnico em Manutenção e Suporte em Informática - 40 - 40 

Total

 

120 

Ensino Superior 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

18 Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas - - 40 40 

19 Licenciatura em Matemática 40 - - 40 

Total

 

80 

 

Campus Salto 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

20 Técnico em Automação Industrial - 40 40 80 

21 Técnico em Informática - 40 40 80 

Total

 

160 

 

Campus São João da Boa Vista 

Ensino Técnico Concomitante ou Subseqüente  

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

22 Técnico em Automação Industrial - - 40 40 

23 Técnico em Informática - 40 40 80 

Total

 

120 



 
Ensino Superior 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

24 Tecnologia em Eletrônica Industrial - - 40 40 

Total

 
40 

 
Campus São Paulo 

Ensino Técnico Concomitante ou Subseqüente  

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

25 Técnico em Edificações - 40 40 80 

26 Técnico em Eletrotécnica - - 40 40 

27 Técnico em Telecomunicações - - 40 40 

Total

 

160 

Ensino Superior 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

28 Engenharia de Controle e Automação * 40 - - 40 

29 Engenharia de Produção Mecânica * 40 - - 40 

30 Tecnologia em Automação Industrial - - 40 40 

31 Tecnologia em Gestão da Produção Industrial - - 40 40 

32 Tecnologia em Sistemas Elétricos - - 40 40 

33 Tecnologia em Sistemas Eletrônicos** 40 - - 40 

34 Tecnologia em Processos Gerenciais - - 40 40 

35 Tecnologia em Gestão de Turismo 40 - 40 80 

36 Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas - - 40 40 

37 Licenciatura em Ciências Biológicas - 40 - 40 

38 Licenciatura em Física 40 - - 40 

39 Licenciatura em Matemática 40 - - 40 

Total

 

520 

 (*) Os primeiros oito semestres serão em período integral, sendo o  nono e o décimo semestres oferecidos no período 
noturno. (**) Os quatros primeiros semestres desta habilitação serão cursados no período matutino e os dois semestres 
finais serão cursados no período noturno 

.  

Campus São Roque 

Ensino Técnico Concomitante ou Subsequente 

Cód. Curso Manhã Tarde Noite Total 

40 Técnico em Agronegócio - 40 40 80 

41 Técnico em Agroindústria   40 40 80 

Total

 

160 

5. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS: Em Primeira Chamada, serão convocados os primeiros candidatos classificados até 
o limite do número de vagas ofertadas para cada curso e período. Havendo, vagas não preenchidas após o término das 
matrículas dos candidatos convocados em Primeira Chamada, os campi divulgarão, em seus murais e/ou nos endereços 
eletrônicos www.cefetsp.br e www.conesul.org o número de vagas existentes, a relação de candidatos convocados em 
Segunda Chamada e as datas de matrícula para preenchimento destas vagas. A garantia da matrícula está condicionada ao 
comparecimento do candidato ou de seu representante legal, com procuração registrada em cartório, nas datas e horários 
estabelecidos, quer seja em Primeira ou Segunda Chamada. A ausência do candidato na data e horário para matrícula será 
considerada como renúncia expressa à vaga, não cabendo recurso. 
6. DATA E HORÁRIO DO EXAME: Ensino Técnico: 21 de junho de 2009, das 8h às 11h30min. 
                                                         Ensino Superior: 21 de junho de 2009, das 8h às 12h. 
6.1 O candidato deverá estar no local de realização do exame com antecedência mínima de 30 minutos do horário de início 
previsto, munido do Comprovante de Inscrição e da Cédula Oficial de Identidade. 
6.2. Os portões dos prédios onde serão realizados os exames serão fechados às 8h.   

São Paulo, 29 de abril de 2009.    

ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 
Reitor  
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